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 ANEXO V

Modelo de termo de responsabilidade da cartografia 
de outras entidades cedida através da CMB 
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 MUNICÍPIO DE CONSTÂNCIA

Edital n.º 76/2010
Máximo de Jesus Afonso Ferreira, presidente da Câmara Municipal 

de Constância:

Torna público, no uso da competência que lhe confere o n.º 1 do 
artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que esta Câmara Municipal, em 
sua reunião ordinária, realizada no dia 21 de Janeiro de 2010, aprovou 
a proposta de alteração à Tabela anexa ao Regulamento de Taxas e 
Outras Receitas, Licenças e Posturas Municipais de Constância, que 
se submete a apreciação pública pelo prazo de 15 (quinze) dias após a 
publicação do presente Edital no Diário da República, e sobre a qual 
poderão os interessados apresentar, por escrito, as suas sugestões à 
Câmara Municipal.

A proposta de alteração à Tabela anexa ao Regulamento de Taxas e Ou-
tras Receitas, Licenças e Posturas Municipais de Constância encontra -se 
disponível para consulta no sítio da Internet do Município de Constância 
(www.cm -constancia.pt).

Para conhecimento geral se publica este Edital e outros de igual teor 
que se afixam nos lugares públicos do Município.

E eu, Francisco José Caipirra Covas, chefe da Divisão Administra-
tiva, o subscrevi.

22 de Janeiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Máximo de Jesus 
Afonso Ferreira.
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 MUNICÍPIO DE ELVAS

Deliberação n.º 279/2010

Revisão do Plano Director Municipal de Elvas
Para os devidos efeitos legais se torna público que, no seguimento da 

aprovação da Proposta de Revisão do Plano Director Municipal de Elvas, 
pela Câmara Municipal de Elvas, na sua reunião extraordinária do dia 
23 de Novembro de 2009, foi, ao abrigo do artigo 79.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22/09, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/09 
de 20/02, pela Assembleia Municipal de Elvas, na sua reunião do dia 
28 de Dezembro de 2009, aprovada a proposta de Revisão do Plano 
Director Municipal de Elvas.

Nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22/09, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/09 
de 20/02, é agora publicado o regulamento, as plantas de condicionantes 
e dos aglomerados urbanos do Plano Director Municipal de Elvas.

Data: Elvas, 20 de Janeiro de 2010. — Cargo: Vice Presidente, Nome: 
Nuno Miguel Fernandes Mocinha.

Regulamento

CAPÍTULO I

Disposições introdutórias
Artigo 1.º 

Princípios gerais
1 — O presente diploma constitui o Regulamento do Plano Director 

Municipal do município de Elvas e tem por objectivos:
a) Traduzir as propostas do planeamento territorial e urbanístico do 

território municipal;
b) Proceder à classificação da ocupação, uso e transformação do solo 

na área abrangida pelo Plano;
c) Definir o regime geral de edificação e parcelamento da propriedade 

rústica e urbana;
d) Estabelecer as bases da administração urbanística municipal;
e) Garantir a conveniente utilização dos recursos naturais, do ambiente 

e do património cultural.

2 — As normas do Regulamento aplicam -se ao licenciamento e à 
aprovação de projectos de obras, bem como à prática de quaisquer actos 
ou actividades do âmbito dos objectivos do n.º 1, designadamente as 
que visem:

a) Construção, reconstrução, ampliação ou alteração de edifícios ou 
outras instalações de qualquer natureza;

b) Uso e destino dos solos e edificações urbanas;
c) Instalações ou ampliação de actividades industriais e extractiva;
d) A alteração, por meio de aterros e escavações, da configuração 

geral dos terrenos;
e) Derrube de árvores em maciço e destruição do solo vivo e do coberto 

vegetal, sem prejuízo do cumprimento da legislação em vigor (Decretos-




